Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10580.910728/2012-63

Voluntario

1002-002.554 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Turma Extraordinéria
06 de dezembro de 2022

CLINICA ORTOPEDICA E TRAUMATOLOGICA S/A.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:-2005

PRESCRICAO INTERCORRENTE EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL.

N&o ha ocorréncia de prescri¢do intercorrente em PAF, conforme atesta o teor
da Sumula Vinculante CARF n° 11.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva- Presidente.

(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honorio Rodrigues da Costa- Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario contra Decisdo da Delegacia da Receita Federal

de Julgamento em Brasilia/DF que, ao apreciar a manifestacdo de inconformidade apresentada,
entendeu, por unanimidade de votos, julga-la improcedente.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatorio elaborado por ocasido do

julgamento do processo em primeira instancia, a seguir transcrito:
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 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE EM PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
 Não há ocorrência de prescrição intercorrente em PAF, conforme atesta o teor da Súmula Vinculante CARF n° 11. 
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.  
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva- Presidente.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa- Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
  Trata-se de Recurso Voluntário contra Decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Brasília/DF que, ao apreciar a manifestação de inconformidade apresentada, entendeu, por unanimidade de votos, julgá-la improcedente. 
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento do processo em primeira instância, a seguir transcrito: 
Tratam os autos de declarações de compensação transmitidas com base em créditos relativos ao saldo negativo de IRPJ apurado no 4º trimestre de 2005 (01/10/2005 a 31/12/2005). O PER/DCOMP com demonstrativo de crédito é o de nº 07374.32080.110608.1.3.02- 0618. 
Analisadas as informações prestadas, a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP não foi suficiente para comprovar a quitação do imposto devido e a apuração do saldo negativo. 
Assim, em 03/01/2013, foi emitido eletronicamente o Despacho Decisório (fl. 9), cuja decisão não homologou as compensações declaradas. O valor do principal correspondente aos débitos informados é de R$ 46.693,48.
Cientificado dessa decisão em 18/01/2013, bem como da cobrança dos débitos confessados na DCOMP, o sujeito passivo apresentou Manifestação de Inconformidade em 18/02/2013 (fls. 15 a 20), com suas razões de discordância.
Em sua defesa, resumidamente, a contribuinte enfatiza a existência do crédito pleiteado e apresenta demonstrativos no intuito de comprovar seu direito.
Ao final, entendendo ter demonstrado a insubsistência e improcedência do indeferimento do seu pleito, requer que seja acolhida a presente manifestação de inconformidade, cancelando-se o débito fiscal reclamado. 
Ao final, pede deferimento. 
Na sequência foi proferido o acórdão recorrido que julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
Ciente do acórdão recorrido e com ele inconformada, a recorrente apresentou Recurso Voluntário arguindo, em suma, a ocorrência de prescrição intercorrente. 
É o relatório.
 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Alegação de Prescrição Intercorrente
A Recorrente requer �que essa Superior Instância Recursal reconheça e declare a prescrição, em razão do não-julgamento da manifestação de inconformidade no prazo de cinco anos� (cf. Recurso Voluntário, fl. 81).
Todavia, a Súmula 11 do CARF é clara no sentido de que:
�Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal�. 
Sabe-se que o efeito vinculante atribuído à Súmula CARF nº 11, em 2018, se traduz na obrigatoriedade de adoção e aplicação de seu conteúdo a todos os seus destinatários, afastando toda e qualquer orientação em sentido diverso.
Isso se deve pelo fato de que, enquanto um processo administrativo tributário perdurar, o tributo não se constitui definitivamente. Somente com a constituição definitiva do crédito tributário, ou seja, com a conclusão do mencionado processo administrativo tributário é que se inicia o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda ajuizar a execução fiscal, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional.
O impedimento do curso do prazo prescricional se dá também porque o inciso III, do artigo 151, do Código Tributário Nacional determina que a defesa ou recurso administrativo suspendem a exigibilidade do crédito tributário. Se o tributo não pode ser exigido, não pode ser executado.
Em razão desta suspensão da exigibilidade do crédito, firmou-se o entendimento de que não corre o prazo prescricional durante o curso do processo administrativo tributário, não havendo que se falar, portanto, em prescrição intercorrente na esfera administrativa tributária. 
Outro não é o entendimento jurisprudencial, consoante se verifica das decisões do e. Superior Tribunal de Justiça bem como do e. Supremo Tribunal Federal, abaixo transcritas (grifos nossos):
Trata-se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão assim ementado: �APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO RETIDO - TRIBUTÁRIO � AÇÃO ANULATÓRIA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AUTO DE INFRAÇÃO QUE FORA ANTERIORMENTE IMPUGNADO NA VIA ADMINISTRATIVA - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA � MANUTENÇÃO � AGRAVO RETIDO QUE SE NEGA PROVIMENTO - NÃO HÁ OFENSA AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL, NEM AO PRINCÍPÍO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ, A REMESSA DOS AUTOS AO GRUPO DE SENTENÇA PARA JULGAR A CAUSA � PRECEDENTES DO TJRJ E STJ � ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NO CURSO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E DE VIOLAÇÃO À RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO, NO SENTIDO DE IMPOSSIBILITAR A DISCUSSÃO JUDICIAL POR JÁ ESTAR PRESCRITO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO, ARGUMENTO QUE SE REJEITA � PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE PERMANECEU PARALISADO POR 12 ANOS, DE 1993 A 2005 � CONTUDO, NÃO OCORREU A PRESCRIÇÃO POIS, SEGUNDO O STJ, EM RECURSO REPETITIVO, O INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL SOMENTE SE INICIA APÓS A CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, COM O ENCERRAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL � NO MÉRITO, NÃO FORAM COMPROVADAS AS ALEGAÇÕES DE NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, NEM DE CERCEAMENTO DE DEFESA � AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO EM RAZÃO DA VENDA DAS MERCADORIAS NELE DISCRIMINADAS SEM A EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS - NÃO É POSSÍVEL O RECONHECIMENTO DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA COM RELAÇÃO A UMA DAS MERCADORIAS DO AUTO DE INFRAÇÃO, DIANTE DA FALTA DE PROVAS PARA TANTO � NÃO HÁ RESPALDO LEGAL PARA A ALEGAÇÃO DE RETROATIVIDADE MAIS BENIGNA DE LEI PARA O CONTRIBUINTE � RECURSOS DESPROVIDOS�. [...]. Diante do exposto, com base no art. 544, § 4º, II, a, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço do agravo para negar-lhe provimento. Publique-se. Brasília, 12 de fevereiro de 2016. Ministro Luís Roberto Barroso Relator Documento assinado digitalmente. (STF - ARE n. 944.955/RJ, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 12/02/2016, publicado em 16/02/2016).
Posto isso, exprimindo os entendimentos das mais altas cortes julgadoras do Poder Judiciário, alinhado à inteligência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, explicitada pela Súmula Vinculante CARF nº 11, rejeito a preliminar de incidência da prescrição intercorrente suscitada.

DISPOSITIVO
Ante o exposto, voto por conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento.
É como voto. 
(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa- Relator 
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Tratam o0s autos de declaracbes de compensagdo transmitidas com base em
créditos relativos ao saldo negativo de IRPJ apurado no 4° trimestre de 2005
(01/10/2005 a 31/12/2005). O PER/DCOMP com demonstrativo de crédito € o
de n° 07374.32080.110608.1.3.02- 0618.

Analisadas as informacdes prestadas, a soma das parcelas de composicdo do
crédito informadas no PER/DCOMP ndo foi suficiente para comprovar a
quitacdo do imposto devido e a apuracdo do saldo negativo.

Assim, em 03/01/2013, foi emitido eletronicamente o Despacho Decisorio (fl.
9), cuja decisdo ndo homologou as compensacdes declaradas. O valor do
principal correspondente aos débitos informados e de R$ 46.693,48.

Cientificado dessa decisdo em 18/01/2013, bem como da cobranca dos débitos
confessados na DCOMP, o sujeito passivo apresentou Manifestacdo de
Inconformidade em 18/02/2013 (fls. 15 a 20), com suas razfes de discordancia.

Em sua defesa, resumidamente, a contribuinte enfatiza a existéncia do crédito
pleiteado e apresenta demonstrativos no intuito de comprovar seu direito.

Ao final, entendendo ter demonstrado a insubsisténcia e improcedéncia do
indeferimento do seu pleito, requer que seja acolhida a presente manifestacédo de
inconformidade, cancelando-se o débito fiscal reclamado.

Ao final, pede deferimento.

Na sequéncia foi proferido o acorddao recorrido que julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade.

Ciente do acorddo recorrido e com ele inconformada, a recorrente apresentou
Recurso Voluntério arguindo, em suma, a ocorréncia de prescricao intercorrente.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso € tempestivo e atende 0s outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.
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Alegacédo de Prescricdo Intercorrente

A Recorrente requer “que essa Superior Instancia Recursal reconheca e declare a
prescricdo, em razdo do ndo-julgamento da manifestacdo de inconformidade no prazo de cinco
anos” (cf. Recurso Voluntario, fl. 81).

Todavia, a Simula 11 do CARF é clara no sentido de que:
“Nao se aplica a prescrigao intercorrente no processo administrativo fiscal”.

Sabe-se que o efeito vinculante atribuido a Simula CARF n° 11, em 2018, se
traduz na obrigatoriedade de adogéo e aplicacdo de seu conteudo a todos 0s seus destinatarios,
afastando toda e qualquer orientacdo em sentido diverso.

Isso se deve pelo fato de que, enquanto um processo administrativo tributario
perdurar, o tributo ndo se constitui definitivamente. Somente com a constituicdo definitiva do
crédito tributério, ou seja, com a conclusdo do mencionado processo administrativo tributario é
que se inicia o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda ajuizar a execucao fiscal, nos
termos do artigo 174 do Cdédigo Tributario Nacional.

O impedimento do curso do prazo prescricional se da também porque o inciso Il11,
do artigo 151, do Cddigo Tributario Nacional determina que a defesa ou recurso administrativo
suspendem a exigibilidade do crédito tributario. Se o tributo ndo pode ser exigido, ndo pode ser
executado.

Em razdo desta suspensao da exigibilidade do crédito, firmou-se o entendimento
de que ndo corre o0 prazo prescricional durante o curso do processo administrativo tributario, nao
havendo que se falar, portanto, em prescricdo intercorrente na esfera administrativa tributéaria.

Outro ndo é o entendimento jurisprudencial, consoante se verifica das decisdes do
e. Superior Tribunal de Justica bem como do e. Supremo Tribunal Federal, abaixo transcritas
(grifos nossos):

Trata-se de agravo cujo objeto é decisdo que negou seguimento a recurso extraordinério
interposto  contra acérdio assim ementado: “APELACAO CIVEL E AGRAVO
RETIDO - TRIBUTARIO — A(;AO ANULATORIA DE CREDITO TRIBUTARIO -
AUTO DE INFRA(;AO QUE FORA ANTERIORMENTE IMPUGNADO NA VIA
ADMINISTRATIVA - SENTENCA DE IMPROCEDENCIA — MANUTEN(;AO -
AGRAVO RETIDO QUE SE NEGA PROVIMENTO - NAO HA OFENSA AO
PRINCIPIO DO JUIZ NATURAL, NEM AO PRINCIPIO DA IDENTIDADE FiSICA
DO JUIZ, A REMESSA DOS AUTOS AO GRUPO DE SENTENCA PARA JULGAR
A CAUSA — PRECEDENTES DO TJRJ E STJ — ARGUICAO DE PRESCRICAO
INTERCORRENTE NO CURSO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E DE
VIOLACAO A RAZOAVEL DURACAO DO PROCESSO, NO SENTIDO DE
IMPOSSIBILITAR A DISCUSSAO JUDICIAL POR JA ESTAR PRESCRITO O
CREDITO TRIBUTARIO, ARGUMENTO QUE SE REJEITA — PROCESSO
ADMINISTRATIVO QUE PERMANECEU PARALISADO POR 12 ANOS, DE
1993 A 2005 — CONTUDO, NAO OCORREU A PRESCRICAO POIS, SEGUNDO
O STJ, EM RECURSO REPETITIVO, O INICIO DA CONTAGEM DO PRAZO
PRESCRICIONAL SOMENTE SE INICIA APOS A CONSTITUICAO
DEFINITIVA DO CREDITO TRIBUTARIO, COM O ENCERRAMENTO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — NO MERITO, NAO FORAM
COMPROVADAS AS ALEGAC@ES DE NULIDADE DO PROCEDIMENTO
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ADMINISTRATIVO, NEM DE CERCEAMENTO DE DEFESA - AUTO DE
INFRACAO LAVRADO EM RAZAO DA VENDA DAS MERCADORIAS NELE
DISCRIMINADAS SEM A EMISSAO DE NOTAS FISCAIS - NAO E POSSIVEL O
RECONHECIMENTO DA SUBSTITUICAO TRIBUTARIA COM RELACAO A
UMA DAS MERCADORIAS DO AUTO DE INFRACAO, DIANTE DA FALTA DE
PROVAS PARA TANTO — NAO HA RESPALDO LEGAL PARA A ALEGACAO
DE RETROATIVIDADE MAIS BENIGNA DE LEI PARA O CONTRIBUINTE -
RECURSOS DESPROVIDOS”. [...]. Diante do exposto, com base no art. 544, § 4°, II,
a, do CPC e no art. 21, 8 1°, do RI/STF, conheco do agravo para negar-lhe provimento.
Publique-se. Brasilia, 12 de fevereiro de 2016. Ministro Luis Roberto Barroso Relator
Documento assinado digitalmente. (STF - ARE n. 944.955/RJ, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 12/02/2016, publicado em 16/02/2016).

Posto isso, exprimindo os entendimentos das mais altas cortes julgadoras do Poder
Judiciario, alinhado a inteligéncia do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, explicitada
pela Sumula Vinculante CARF n° 11, rejeito a preliminar de incidéncia da prescricdo
intercorrente suscitada.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honorio Rodrigues da Costa- Relator



